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MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 1110/2000
de 28 de Novembro

A aprovação e entrada em vigor dos Estatutos do
Instituto de Gestão do Fundo Social Europeu (IGFSE)
marcam o momento de arranque para a instituciona-
lização da estrutura orgânica de suporte à prossecução
das atribuições de que, nos termos legais, o IGFSE se
encontra incumbido.

No quadro das referidas atribuições identificam-se
quatro áreas funcionais nucleares, em que a intervenção
do IGFSE se concretiza:

No domínio estratégico, a área da coordenação e
avaliação e a área da comunicação;

No domínio operativo, a área que garante a gestão
financeira e o sistema de informação e a área
do controlo e auditoria.

A par destas, importa relevar a área jurídica e a área
de apoio à gestão do IGFSE, encarregues de missões
transversais, cujo contributo é indispensável para o êxito
do objectivo proposto.

Neste contexto, o modelo organizativo que agora se
aprova reflecte esta realidade, privilegiando uma estru-
tura leve, efectiva e promotora de elevados níveis de
eficiência.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Trabalho e da

Solidariedade, nos termos do n.o 1 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 248-A/2000, de 3 de Outubro, que
aprova os Estatutos do Instituto de Gestão do Fundo
Social Europeu, o seguinte:

1.o É aprovada a estrutura orgânica do Instituto de
Gestão do Fundo Social Europeu, publicada em anexo
à presente portaria, dela fazendo parte integrante.

2.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro do Trabalho e da Solidariedade, José
António Fonseca Vieira da Silva, Secretário de Estado
da Segurança Social, em 20 de Outubro de 2000.

ANEXO

Estrutura orgânica do Instituto de Gestão
do Fundo Social Europeu

Artigo 1.o

Composição

1 — A estrutura orgânica do Instituto de Gestão do
Fundo Social Europeu, adiante abreviadamente desig-
nado por IGFSE, integra os órgãos definidos nos res-
pectivos Estatutos e unidades orgânicas, podendo inte-
grar, ainda, subunidades.

2 — As unidades e as subunidades são dirigidas, res-
pectivamente, por directores e por coordenadores.

Artigo 2.o

Unidades orgânicas

Para a prossecução das suas atribuições, o IGFSE
estrutura-se nas seguintes unidades orgânicas:

a) Coordenação e Avaliação;
b) Gestão;

c) Controlo;
d) Comunicação;
e) Jurídica;
f) Apoio à Gestão.

Artigo 3.o

Unidade de Coordenação e Avaliação

A Unidade de Coordenação e Avaliação tem por
missão:

a) Propor as linhas gerais de orientação do Fundo
Social Europeu (FSE), no sentido de contribuir
para a eficácia das respectivas intervenções
operacionais;

b) Propor as normas de acesso, gestão e controlo
relativas aos apoios do FSE, no respeito pelas
normas e orientações emitidas pelo órgão de
gestão global dos fundos estruturais;

c) Esclarecer e harmonizar, designadamente atra-
vés da emanação de orientações técnicas diri-
gidas aos gestores das intervenções operacio-
nais, a aplicação das normas comunitárias e
nacionais que regem os apoios do FSE;

d) Apoiar os gestores e as respectivas estruturas
de apoio técnico, quer na formação dos seus
técnicos, quer no desenvolvimento de activida-
des transversais às diversas intervenções ope-
racionais, em articulação, conforme os domínios
em causa, com as correspondentes unidades
orgânicas;

e) Acompanhar a execução global das intervenções
operacionais de modo a suscitar a adequação
dos normativos estabelecidos;

f) Garantir o cumprimento das normas regulamen-
tares e orientações da Comissão Europeia, no
que se refere ao processo de avaliação na ver-
tente FSE;

g) Promover estudos de avaliação em domínios
temáticos relevantes para a intervenção do FSE;

h) Colaborar com as entidades competentes nos
processos de avaliação intercalar e final;

i) Organizar e manter actualizado o arquivo téc-
nico relativo às intervenções operacionais.

Artigo 4.o

Unidade de Gestão

A Unidade de Gestão tem por missão:

a) Assegurar a execução das tarefas inerentes à
gestão financeira do FSE, designadamente as
relativas ao funcionamento do circuito de trans-
ferências entre a Comissão Europeia e o Estado
Português;

b) Apreciar da conformidade dos pedidos de paga-
mentos (adiantamentos, reembolsos e saldos)
que sejam apresentados pelos gestores das inter-
venções operacionais;

c) Certificar as despesas para efeitos do seu reem-
bolso pela Comissão, no que respeita aos pedi-
dos de pagamento intermédios e de saldo final,
bem como proceder à elaboração dos relatórios
de utilização dos meios financeiros atribuídos
ao FSE;

d) Assegurar a existência e manutenção de um sis-
tema de controlo interno adequado a uma veri-
ficação dos processos de pagamento;

e) Garantir o regular funcionamento de um sis-
tema de informação que consubstancie os indi-
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cadores físicos e financeiros necessários à ges-
tão, avaliação, acompanhamento e controlo dos
apoios concedidos no âmbito do FSE;

f) Assegurar os procedimentos relativos a resti-
tuições de apoios concedidos pelo FSE, em arti-
culação com a Unidade Jurídica;

g) Organizar e manter um banco de dados esta-
tísticos que sirva de suporte, designadamente,
à realização dos estudos que se revelem neces-
sários.

Artigo 5.o

Unidade de Controlo

A Unidade de Controlo, através do desenvolvimento
de processos de inquérito, auditoria ou de outra natu-
reza, tem por missão:

a) Definir o sistema de controlo de segundo nível
e validar de forma sistemática a sua consistência
organizacional e normativa;

b) Garantir a articulação com os órgãos de con-
trolo de alto nível, prestando-lhe o apoio que
vier a ser considerado como necessário;

c) Proceder à análise e avaliação dos sistemas de
gestão e controlo de primeiro nível instituídos
pelos gestores das intervenções operacionais
financiadas pelo FSE, ao controlo sobre as deci-
sões tomadas e, sempre que necessário, sobre
os beneficiários finais, bem como ao controlo
cruzado junto de outras entidades;

d) Assegurar o apoio às acções de controlo a pro-
mover pelas instâncias comunitárias e nacionais
no âmbito do FSE;

e) Prevenir e combater irregularidades, transmi-
tindo aos gestores das intervenções operacionais
as irregularidades detectadas na sequência de
controlo contabilístico-financeiro, tendo em
vista, quando for caso disso, a tomada de decisão
por parte dos referidos gestores sobre a sus-
pensão de pagamentos, a revogação da decisão
de concessão do financiamento ou a redução
do mesmo.

Artigo 6.o

Unidade de Comunicação

A Unidade de Comunicação tem por missão:

a) Assegurar o cumprimento das regras nacionais
e comunitárias em matéria de informação e
publicidade, no âmbito do FSE;

b) Sensibilizar a opinião pública para o papel do
FSE no desenvolvimento do emprego, na qua-
lificação dos recursos humanos, na promoção
da empregabilidade e da igualdade de opor-
tunidades;

c) Elaborar o plano nacional de comunicação da
vertente FSE, o qual deverá contemplar acções
de divulgação das possibilidades proporcionadas
pelo FSE, dirigidas aos potenciais beneficiários;

d) Apoiar os gestores das intervenções operacio-
nais na elaboração dos respectivos planos de
comunicação;

e) Elaborar instrumentos vários, designadamente
cartazes, brochuras, boletins informativos e des-
dobráveis, em suporte papel ou electrónico,
visando a divulgação e informação, regular e
sistemática, de orientações e da evolução das
intervenções e do FSE ao longo do período de
programação;

f) Promover e acompanhar a realização de estudos
de opinião, tendo em vista aferir dos níveis de

impacte das medidas adoptadas em matéria de
informação e comunicação;

g) Elaborar relatórios de execução e acompanha-
mento da intervenção do FSE na componente
de comunicação e informação;

h) Assegurar a promoção da imagem institucional
do FSE;

i) Organizar um centro de documentação de apoio
ao IGFSE e aos gestores das intervenções ope-
racionais financiadas pelo FSE.

Artigo 7.o

Unidade Jurídica

A Unidade Jurídica tem por missão:

a) Emitir pareceres e prestar informações sobre
as questões de natureza jurídica suscitadas no
âmbito das actividades do IGFSE;

b) Participar na análise e preparação de projectos
de diplomas legais relacionados com a activi-
dade do IGFSE, procedendo aos necessários
estudos jurídicos, bem como na elaboração de
circulares, regulamentos, minutas de contratos
ou outros documentos de natureza normativa
do âmbito do IGFSE;

c) Proceder à instrução de processos de averigua-
ções, de inquérito e disciplinares, por determi-
nação do conselho directivo;

d) Assegurar a informação sobre a idoneidade e
eventual existência de dívidas das entidades titu-
lares de pedidos de financiamento;

e) Promover, quer por via coerciva quer por via
de qualquer das formas legalmente previstas
para a regularização das dívidas fiscais e da segu-
rança social, a recuperação de apoios indevi-
damente recebidos por entidades beneficiárias;

f) Assegurar, nos termos de procuração conferida
pelo conselho directivo, o patrocínio judicial do
IGFSE e o acompanhamento dos processos em
tribunal.

Artigo 8.o

Unidade de Apoio à Gestão

A Unidade de Apoio à Gestão tem por missão:
a) Coordenar a elaboração dos planos anuais e plu-

rianuais de actividades e correspondentes rela-
tórios de execução;

b) Preparar a proposta de orçamento, organizar
a conta de gerência e preparar os elementos
necessários à elaboração dos relatórios de exe-
cução financeira do IGFSE;

c) Assegurar as tarefas na área da gestão finan-
ceira, contabilidade geral, analítica e tesouraria;

d) Arrecadar as receitas, processar e liquidar, nos
termos legais, as despesas inerentes ao exercício
da actividade do IGFSE;

e) Assegurar e manter um sistema de contabilidade
adequado para todas as transacções abrangidas
pelas intervenções operacionais;

f) Assegurar a transferência das contribuições do
FSE para as entidades pagadoras, em colabo-
ração com a Direcção-Geral do Tesouro e a
Direcção-Geral do Orçamento;

g) Proceder ao processamento dos pedidos de
pagamentos (adiantamentos, reembolsos e sal-
dos) apresentados pelos gestores das interven-
ções operacionais, considerados conformes pela
Unidade de Gestão;
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h) Assegurar as relações com o sistema bancário;
i) Administrar e gerir os recursos humanos do

IGFSE, bem como preparar o balanço social;
j) Gerir o património afecto ao IGFSE e promover

as aquisições necessárias ao seu funcionamento;
l) Assegurar os serviços de expediente geral, bem

como organizar e manter actualizado o corres-
pondente arquivo;

m) Assegurar o sistema operacional informático de
suporte às actividades desenvolvidas pelo
IGFSE;

n) Prestar todo o apoio às demais unidades orgâ-
nicas, sempre que o mesmo se revelar necessário
para o bom desempenho das funções das refe-
ridas unidades.

Artigo 9.o

Equipas de projecto

1 — Em matérias intersectoriais ou sectoriais, pode-
rão ser criadas equipas de projecto, de duração não
superior a um ano, para o desenvolvimento de acções
organizadas tendo em vista a prossecução de objectivos
específicos.

2 — Caberá ao conselho directivo do IGFSE decidir
sobre a criação de equipas de projecto, definindo para
cada equipa criada os respectivos objectivos, plano de
trabalho, cronograma de realização e recursos humanos
e financeiros a afectar.

Artigo 10.o

Criação de subunidades

A criação de subunidades orgânicas é aprovada por
despacho do Ministro do Trabalho e da Solidariedade,
sob proposta do conselho directivo do IGFSE.

MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 1111/2000
de 28 de Novembro

Pela Portaria n.o 615-O5/91, de 8 de Julho, foi con-
cessionada a Gonzalez & Alexandre, L.da, a zona de
caça turística da Herdade da Várzea Grande, processo
n.o 783-DGF, situada na freguesia de Ermidas-Sado,
município de Santiago do Cacém, com uma área de
828,9250 ha, válida até 8 de Julho de 2003.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com uma
área de 19,75 ha, no município de Ferreira do Alentejo,
e 90,5750 ha, no município de Santiago do Cacém.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei

n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o, 81.o e 143.o do Decre-
to-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto, e ainda no n.o 3
do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15
de Setembro, e ouvido o Conselho Nacional da Caça
e de Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Economia e
da Agricultura do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística criada pela
Portaria n.o 615-O5/91, de 8 de Julho, os prédios rústicos

designados «Monte Guarita», «Courela da Estrada»,
«Courela da Vinha» e «Outeiro das Pedras», sitos na
freguesia de Ermidas-Sado, município de Santiago do
Cacém, com uma área de 90,5750 ha, e «Monte Novo
Algeda», sito na freguesia de Figueira de Cavaleiros,
município de Ferreira do Alentejo, com uma área de
19,75 ha, ficando a mesma com uma área de 919,50 ha
no município de Santiago do Cacém e 19,75 ha no muni-
cípio de Ferreira do Alentejo, perfazendo um total de
939,25 ha, conforme planta anexa à presente portaria,
que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação mereceu, por parte da Direc-
ção-Geral do Turismo, parecer favorável condicionado
à aprovação do projecto de arquitectura das instalações
turísticas para caçadores, à execução da obra no prazo
de 12 meses, contados a partir da data da notificação
da aprovação do projecto, à verificação da conformidade
da obra com o projecto aprovado, bem como ao enqua-
dramento legal do alojamento turístico proposto.

3.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Economia, Vítor José Cabrita
Neto, Secretário de Estado do Turismo, em 3 de Novem-
bro de 2000. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho
Barros, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 27 de Outubro de 2000.

Portaria n.o 1112/2000

de 28 de Novembro

Pela Portaria n.o 896-F2/95, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à SETABREU — Empreendimentos Turís-
ticos, Hoteleiros e Agro-Pecuários, S. A., a zona de caça
turística da Herdade da Amoreira e outras, processo
n.o 253-DGF, situada nas freguesias de São Brás e São
Lourenço e São Vicente e Ventosa, município de Elvas,
com uma área de 1173,7625 ha, válida até 31 de Maio
de 2002.


